
PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 206, de 2017 (nº 693, de 2017, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE TRÊS LAGOAS 

para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Três Lagoas, Estado 
do Mato Grosso do Sul. 

RELATOR: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Retorna à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 206, de 2017 (nº 693, de 2017, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE TRÊS LAGOAS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Três Lagoas, 

Estado do Mato Grosso do Sul. 

A proposição foi anteriormente apreciada pela CCT em 15 de maio 
de 2018, quando foi aprovado o Requerimento nº 289, de 2018, solicitando as 

seguintes informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações: 

a) por meio de que ato a outorga original, aprovada pelo 
Decreto Legislativo nº 385, de 2001, foi renovada de 28 de 

setembro de 2004 a 28 de setembro de 2011? 

b) em que data foi efetivamente apresentado o requerimento 

de renovação da outorga? 

c) qual a conclusão das apurações que estavam em 

andamento sobre supostas infrações cometidas pela entidade? 
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Encaminhar histórico completo das penalidades aplicadas até 

a presente data e lista de eventuais apurações em andamento.  

As respostas ao citado requerimento foram recebidas por meio do 

Ofício nº 46.743/2018/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Informativa 
nº 3.627/2018-SEI-MCTIC. 

II – ANÁLISE 

A análise das respostas contidas na Nota Informativa 

nº 3.627/2018-SEI-MCTIC demonstra que, de fato, não houve qualquer ato de 
renovação de outorga a partir de 2004. Dessa maneira, a outorga permaneceu 

com sua vigência original, nos termos do Decreto Legislativo nº 385, de 2001, 
expirando em 28 de setembro de 2004. 

A documentação analisada deixa inequívoco que o processo de 

renovação da outorga somente se iniciou em 7 de novembro de 2011. Contudo, 
nesse momento, a outorga não mais existia, por ter decorrido seu prazo. Não 

poderia, portanto, ser renovada. No mais, não foram observadas as condições 
relativas ao prazo do requerimento de renovação dispostas no art. 4º da Lei 

nº 5.785, de 23 de junho de 1972, vigentes à época do pedido. 

Destaca-se ainda que a renovação proposta somente se iniciaria em 

setembro de 2011, deixando um intervalo de sete anos durante o qual a outorga 
não teria estado vigente. Essa descontinuidade é vedada pelo art. 33 da Lei 

nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de Telecomunicações – 
CBT), que determina que as renovações devem ser “por períodos sucessivos”. 

Por fim, a Nota Informativa nº 3.627/2018-SEI-MCTIC esclarece 
que foram efetivamente aplicadas quatro penalidades à entidade outorgada, 
demonstrando sua reincidência infracional. O art. 21 da Lei nº 9.612, de 19 de 

fevereiro de 1998, determina que, na reincidência, deve haver a revogação da 
outorga de radiodifusão comunitária. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 206, de 2017. 

S
F

/
1

9
2

3
3

.
8

8
4

9
1

-
9

4



3 

Por se tratar de não renovação de outorga de radiodifusão, a 

manifestação da CCT deixa de ser terminativa, e a matéria deverá ser 
encaminhada ao Plenário. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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